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9.1. A entrega dos ptodutos seú acompanhada e fiscalizâda por servidor do Setor de Transportes, f,..

quâl deverá alestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e coÍreta entrega para fins

de pagamento.

9.2. A presença da Íiscalizaçâo do SetoÍ de Transportes nâo elide nem diminlli â responsabilidade da

9.3. Câberá âo servidor designado rejeilar totalmente ou em parte, qualquer produlo que nào esÍeja

de acordo com as especiflcaçôes e exigências, ou aquele que não âtendâ as normas da Agôncia
Nacional de Petróleo - ANP, bem como, deienninar pÍazo pârâ substituiçâo do produÍo

eventuâlmente fora de especifi cação.

IO - DAS RESPONSABILIDÀDf,S DÀ CONTRATADÀ
10.1. ResponsabilizaÊse integrâlmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos iermos da
legislaçâo vigente, bem como pelo transporte e segrüança do produto e condutores e eventuais
acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entrega,
10.2. Responsabilizar-se pela fiel enlrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesâs, diretas ou indiretas, imposlos, @xas, encargos, rcyalties, seguros,

fietes - carga e descârga, decoffentes do fornecimento dos produlos, sem quâlqlrer ônus para a
Prcfcitüâ Municipal de Arâcati.
10.4. Manter compatibilidade com âs obrigações assumidas durante todo o processo de cornpm.
10,5. SubsÍiluir às suas expensas, todo e qualquer prcduto entregue ent desacoÍdo com as

especificaçôes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com deieilo, vício ou que vier a apresentâr

problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia,

10.6. Responsabil;zar-se pelos danos causados diretamente à Administração oLl a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. Prestâr esclarecimentos que forem solicitados, durante a execugão do objeto contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acrésc;mos ou supressôes que se fizerenl
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 65, parágrafos lo e 20 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posleriores.

II - DA GARÀNTIÂ
ll.l. Todos os produtos for.ecidos deverão possuir gârântia quanto â defeitos de fabricaçâo,
embalagem, especiÍlcaçties ou outros, por período minimo de 03 (três) ml:scs garantidos pelo

Íb recedor, de acordo com o Código de DeÍêsa do Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de âcordo com as Nonnas Técnicas Brâsileiras e deverão
consÍar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigh, âs inlormaçôes
necessáriâs e o número da norma a ele coÚespondente.

12 - DÀS RESPONSÀBILIDADES DA CONTRATANTE
12,1. Proporcionar à contrâtadí todas as condiçôes recessáriâs âo pleno cuDrpr;mento dâs obrigâções
decorrentes do objeto conlrâtuâI.

12.2. Designar servidor do Setor de Transpodes pâra proceder ao recebimento dos produlos.

12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constântes no Termo de Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade deconente da execução do objeto contratuâI.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no ConÍâto, Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

12.6. Aplicar as penalidâdes previstas ern lei.

13 - DÀS SÀNÇÔES
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de
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13.1,1. AdveÍência, quando descumpdr qualquer cláusula do contrato, inclusive prâzo de entrega. '
13.1.2, Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e pot \-=
descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máxiDlo de 15% (quinze
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicada oficialmente.
13.1,3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não enlregues, no caso de

inexecução total ou pârciâl do objeto contratâdo, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias
corridos, contados da cornunicação ol'lcial, sem embargo de indenizaçâo dos prejuízos, porventura
causados a là'efeitura Municipâl de Arâcati, pela nâo execução parciâl ou total do contmto.
If,.1.4. Suspensão temporária de participar etu licitâção ou contratar com a Administraçâo pelo prâzo
de 0l (um) ano.

13.1.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtâr con a Administração Pública enqüanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seiâ promovida a reabilitação perante â
Àdm;nistração, que será concedida âpós o Çontralado ressarcir à Administração pelos prejurzos

causados e após decorrido o prazo da suspensâo aplicada no iten ânterior.
13,2. O valor dâ nültâ aplicada será deduzidâ pelâ Administração, por ocasião do pagànenlo!
momenlo en que a unidade responsável pelo mesmo comunicârá ao fornecedor,
13.3. Se não foÍ possivel descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada recolherá.
voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeiiura
Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para

cobrança em processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo pâra licitar com a

Administração Municipal.

I4 . DÀ RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o conlrato, independenlenenle de qr.talquer interpelaçãojudicial
ou extrajudicial se a contratadâ:

14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 0l (três) dias coÍridos, contados a paÍir
do prazo máximo pâra a enlrega! deteflninado no EditâI, Contrato e baseados na data do
recebimento dâ Ordem de Compra.

14.1.2. Folnecer os produtos em desâcordo con as espec;ficações exigidas, inclllsive trocâ de marcâ
dos produlos ofertados na propostâ,

14.1.3. Não cumprir ou cumpÍir iregularmente as cláusulas contratuâis ou a legislação vigente.
14.1.,Í. Cometer reiterados eros na execução das entregas dos produtos, inclusive descumprimento
dos prazos de entrega,

14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos.
14.1,6. EnÍÍar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contrâtual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do itern
anterior, a conhatada rcceberá exclusivamente o pagâmento dos produtos fomecidos e Íecebidos,
deduzido o valor correspondente as multas porvenlura existentes.
14,3. Nâo caberá a contrâtâda indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier
a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

14.4. independentemente do disposto nestâ cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da contrâtânte, a qualquer época, sem que caiba a contratada o dircito de reclamaçào ou
indenização â qualquer título, garantindo-lhe apenâs, o pâganento dos produtos fornecidos e
devidamente recebidos.

I5 . DAS CONDIÇÓIlS T I]'ORNIA DI' PÀCAMENTO
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15.1, O pagamento será efetuado em parÇela única, até 30 (trintâ) diâs após a entrega clos pÍodutb§

confoflne Nota Fiscal, discliminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado rle recebimento -.-_-"
definitivo e contra recibo.

15.2. O pagâmenlo será creditado em favoÍ do(s) fornecedor(es) através de orden bancária, contra
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da
âgênciâ e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
15.3. A contratanie deverá conferir as faturâs recebidas e, na hipótese de veriÍlcâr erro ou omissào nü

Íàtura ou outra c;rcunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo máximo de
02 (dois) dias úúeis, para que a contratadâ providencie no mesmo prazo a coÍreção. Caso a nova

Íàtura seja âpresentada em data poslerioÍ ao estabelecido neste item, o pagamenlo poderá sofier
alrasos.

15.4. Não será efetuado quâlquer pagamento à contratadâ, em caso de descumprimento das

condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas na liciração.
15.5. É veladâ â Íeâlização de pagamenlo antes dâ execução do objeto ou se o mesnro nào esliver de

acordo com as especificações deste instrlrmento.

15.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovanles relativos à

regularidade para com âs Fazendâs Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), e a J ustiça Trabâlhista.

Aracali CE. 22 de dezernbÍo dc 2021.
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REt,AÇÃo, IsplcIfl cAÇÃo ri] eUANTTDADES.

Aracati-CE.22 de dezenrbro dc 202i.

Itenr Descrição Unidâde Oür lirl,d.
l Oleo Lub. Turbo Ct4 15w40 Lúro 3.000

Oleo LLrb. Turbo CI I,1 I5rv,l0 I-itr! :i.000

Ólco para Leios Dot l I-iuo 100

4 Oleo para Freios Dot 4 t,itro 300

5 OIco para Freios Dot 5 Litro 150

6 Oleo Lr.rb. Valora Sintctlco Srv 30 Motor Ilex Lilro 500

7 Olco para caixir cle Marcha dilcrencial R90 Litro 250

8 Olco llidráulico para caixa dc direção Lilro 250

9 Oleo pam dii'elenciaL W1,10 t-itro 250

t0 Oleo Iliclaulico 1I68 Lirro 500

ll Oleo pa€ motor 5w 30- diesel Litro 100

l2 Oleo para motor 5w 30- gasolina l-ino 100

13 Oleo pa|a motor'5rv 30- moto flex I-itro 100

l4 Arla l2 1-itl1r 2.000

t5 Casolina Cornurr Litro 100.000

t6 Álcool Etílico l.illo 20.000

Yt Diesel S 10 Lirro 1B0.000

SecIetária'de Educ,rção
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I - DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustível e óleos lubrificânles para atender as necessidades da Secretaria de

f.porte e I azer do Vunicrpio de Aracari Cl .

2 - DA FUNDAMENTÀçÃO LEGAL
2.1. A âquisiçâo desses produtos tem amparo legâl disposto na Lei n' 10.520, de 17/07/1002.
Decreto Federal n' 10.024 de 20109/2019, Lei Complementar no 123/2006 Lei Geral da

Microempresa, com as alterações da Lei ComplementaÍ no 14'712014, e legislação correlala
âplicando-se, subsidiar;amente, no que couber, a Lei no 8.666193, de 21/06/93.

3 . DA JUSTIFICÀTIVA
3.1, A aquisição destes combusliveis e óleos lubrificantes se fazem necessário para efetuar o reparc

e possibilitar â ütilização dos veículos alocados, como ônibus e cârro e os âdquiridos como o trator

cortador de grama, para as suas respectivâs atividades inerenles ao funcionamento da Secrelaria de

EspoÍe e Lazer.

4 . DA ÀPRESENTAÇÁO DA PROPOSTA DE PRf,ÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá conslâr discriminação detâlhada do produlo, a quântidade

solicitadâ, a mârcâ, o valor unitário e totâl, em moeda nacional, em âlgârismo e por extenso,.iá

considerando todâs âs despesâs, tributos, fretes, lranspoÍes que incidam direta ou indiretamenle

sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.

4,2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à gârân1ia dos produtos conlrâ qualquer defeito,

sob pena de constatado alguma imperfeição, 1er os produtos devolvidos, e ainda ârcar com âs

despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, âlém do

registro da falha no Cadastlo de Fornecedores Municipais.

4,3. A contratânte poderá se valer de ânálise técnica dos produtos antes da homologâção da licitante
e, âssim, rejeitar a proposta c{âs especificaçôes nâo atendercm aos requisitos mÍnimos constanles
nesre Termô de Rêfêrência
,1,,í. Será cons;derada vencedora a empresa cuja proposta contenha o nrenoÍ valor, desde que atenda

âs exigências conlidas neste Terno de Referência e no edilal de Pregão Eletrônico.

5. D{ QUALIFICAÇÀO TÉCNICA E ECONÓM ICA-FINANCEIRA
5.1. A documentaqão relativa à qualificação técnica consistirá em:
5.1.1. ComprovaÇão de aptidão para o desempenho de aÍividade pertinente e compatível em

carâcledsticâs com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de d;reito público ou privado, de que é fomecedor ou já foÍneceu

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFCANTES,
5.1.2. Autorização pâm o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência Nêcionâl de

Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2. A documenlaçâo relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Cenidão negâtiva de falênciâ, concordata ou recuperaçâo judicial ou extrajudicial, expedida/
pelo disrribuidor iudiciàl da sede da liciranre. Ál
5.2.2. Bâlânço pâtrimoniâl e demonstrâçô€s contábeis (DRtr) do último exercício liscal,.il I
exigiveis e apresertados ruíomfl.li lei, devidâDrente regisíado najuDtâ cornercial dâ sede dâ

/il)
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termos devidàmente registrâdos na Junta ComerciâI, que comprovem a boa situaçào -_
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que teÍá de assumir caso lh€ seja
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes iDdices contábeis,
devidamente âssiDado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por bâlâncetes
ou balanços provisórios, podendo ser âtuâlizados por índices oficiais quando encerrados há mâis
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

5.2.2.1 - Serão coDsiderados como,la forma dâ Lei, o Balango Pâtrimonial e
Demonstrâções Contábeis assiIn apresentados:

â) Sociedâd€s empresariâis em gerâl: registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompânhados de cópia do tenno de abertum e de encerrântento do
Livro Diário do qual Íoi cxtrâido;

b) Sociedâdes emprcsáriâs, especificamente no câso d€ sociedâdcs ânônimas regidâs pelâ
Lei no. 6.4l4n6t registrados ou autenticâdos nâ Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensâ oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
confonne o lugar em que esteja situada a sede dâ companhia; ou, ainda, em jornâl de grande
oirculação editado na localidâde em qus está a sede da companhia;

c) Sociedâdes simpl€s: registrados no Registro Civil das Pessoas j uríd icas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sqjeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias, inclüsive quanto ao registro na Junta Comercial;

d) As empresas constituídâs a menos de um ano: deverão aprcsentar demonstrativo do
Balanço de AbertuÍâ, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo cot'ltador ou outro
profissio,ral equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de CoDtabilidade;

5.2.2.2 - Enteide-se que a expressão Inâ lormâ da lei" coDstante no item 5.2.2, deste tópico,
no minimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Juntâ Comerciâl ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento,

5.2.2.3 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrâdo- A empresa optante pelo Sistsma Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma dâ lei.

5.2.2.3.1- Entende-se que a expressão "naÍona da /ei" constante no itern 5-2-2.2
engloba, no minimo:

I) Balanço Patrimonial;

Il) DRr - De,nonsrraçào do Re.uhado do LxeÍciciot

Ill) Tennos de aberturâ e de encerramento;

IV) Recibo de entrega de escritumção contábil digiral;

V) Comprovante/termo de âutenticâção digital (assinatura digitâl), a fim de gârantir a auroriâ. I \
autenticidade, a integridâde e a validadejurídicâ do documento digital. , I JL'

5.2.2.4- As cópias deveÍão seroriginárias do Livro DiáÍio constante do SPED. / \ lil/
5.2.2.5- A Escrituraçâo Digital deverá estâr de acordo com as Lrstruções Normarivas tnes n.[i ,J"
1420/2013 e RFB n' I 594) que tratam do Sistemâ Público de Escrituragão Digital - SPED. parJ V
maiores informâ9ões, veriflcar o site www.receita.qov.br, no link SPED. FicaDdo a exigência dcFicaDdo a exigência dc

(0
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determina o âÍt. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que deterrniDa â
Jurisprudênciâ no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo:

5.2.2.6 - Com base »as inf'oanaÇões consta»tes das DemoDst,ações Contábeis/[:iDaDceircs, as

empresas deveúo apresentar o,lemorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualifioadas
apeDas as que forcm consideradâs solveDtes. Para isso serâo utilizadas as seguintes definiçôes e

formulaçõesi a boa sitüação financeira, será baseâda nâ obtenção de índices de Liquidez Ceral
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (> l) e Liquidez Coffenle (LC),
maior que um (>l), resuhântes da aplicação das formulas:

tC-- 4!J9!q!!lca!91-Beê!zéreb-Lircs-&a,o

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Sc = Ativo Total

Psssivo Circularrte + Exigível a Longo Prazo

I-C = Arivo

Circulante Pâssivo Circulânte

6 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGTNCIA DO CONTRATO
6.1. Para o fomecimento dos produtos, será formalizado Contrato Adminisirativo, estabelecendo em

suas cláusulas rodas âs condições, obr;gações e responsabilidades enire as partes, em conlormidade
com o Edital de liciÍaçâo, Termo de Referência e Propostâ de Preços da empresa considerada

6.2. O prazo de vigência do contrato terá início nâ data de sua assinafura e se enceúaÍá no fim do
exercicio financeiro.

7 - DO LOCAL E PRAZO PÀRA ENTREGA DOS PRODUTOS
?.1. O local de abastecirnenlo (posto de combustíveis) devcrá eslar no máximo, a um râio de 05km
de distânciâ dâ área urbana da sede do nunicipio de Aracali, paü o fornecimento durante todos os

dias da semanâ,

7.2. A entrega dos conbustíveis deverá ser feitâ diariamente e de acordo com âs solicitações e

necessidades da Secretariâ, não podendo exceder o prazo de 24 (viÍte e quatro) horâs, contâdos da
data e hora de rccebimento da ordem de fomecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitaçâo, serão recebidos e conferidos, bem como atestado seu
recebimento pelo Setor de Tnnsportes ou servidor âutorizado pelo Municipio.

9 . DO ÀCOMPANHÀMENTO f, FISCALIZAçÃO DA ENTREGA
9.1, A entrega dos produtos será acompanhadâ e fiscalizada poÍ servidor do Setor de TranspoÍes, o
qual deverá atestar os documentos da despesâ, quando comprovada a fiel e corela enhEga pâra fins
de pagamento,

9.2. A presença da Ílscalizâção do Setor de Transportes nào elide nem dinrinui a responsabilidade da
contmtêda.

9.3. Caberá ao servidor designado rejeiiar totalmente ou em paÍe, qualquer produto que nao estejf
de acordo com as especil'icações e exigências, ou aquele que não âteDda as normas da Agência

/
j,ü
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Nacional de Pelróleo - ANP. bem como, dclcrnlinâr

cvcntualmcnlc fora de especifi caçâo

Prazo parâ subsliluiçào do prod\o
\ \,.\.__

IO. DAS RESPONSABILIDÀDES DA CONTRATÀDA
10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fomecimento dos produtos corltrâtados, nos ternlos dà
legislação vigente, bem como pelo transporle e segurança do produto e condutores e eveDtuais

âcidentes que possam ocorrer no trânsito do produto âlé a ent.ega.
10.2. Responsabilizar'se pela fiel enrrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indirelas, impostos, taxas, encârgos, royalties, seguros,

fretes - cârgâ e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Mun;c;pal de Aracati.
10.4, Manter compâtibilidade com as obrigações âssumidas durante todo o processo de comprâ.
10.5. Substiluir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as

especificaçôes exigidâs e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problemâ quanto âo seu consumo dentro do período de gaÍantia,

10.6. Responsabilizâr-se pelos dânos causados diretamenle à Adminisirâção ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimenfo do produto,

10.7. Presiar esclarecimentos que forem solicitados, durânle a execução do objeto contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições conÍatuais, os acréscimos ou supressões que se fizelem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conrralo, na forma do
art. 65, parágrafos lo e 20 da Lei n. 8.666/91 e suas alteraçôes posterioles.

rI - DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricâção,
embalâgem, espec;ficações ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses garanÍidos pelo

fornecedor, de acôrdo com o Código de Defesado Consumidor.

11.2. Todos os materiais deverão estar de âcordo com as Normas Técnicas Brasileiras e deverão
constâr no corpo do produÍo ou em sua embalagem, se assilr a norma exigir, as informaçôes
necessárias e o número da nonna a ele correspondente.

12 - DÀS RESPONSÀBILIDADES DA CONTRATÀNTE
12.1. Proporcion à conkatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objelo contratuâI,

12.2. Designar servidor do Setor de TranspoÍes para proceder ao recebimento dos produtos.

12.3. RejeiÍar os prodlrtos que não âtendam aos rcquisitos constantes no Termo de Referência.
12.,Í. NotiÍlcâÍ a contmlada de quâlquer irregLrladdâde decorrentç da execução do objeto conlratual.
12.5. Efetuâr o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou
;nstrumento equivalente,
12.6. Aplicar âs penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçÓES
13.1. A contratada sujeitâFse-á, em caso de inadimplênciâ de suas obrigações, sem prejuizo de

responsabilidade civil e crininal, as seguintes sanções administrâtivas: !lf,.1.1, Adveíência, quândo descumprir quâlquer cláusula do contrato, inclusive prazo de enn<gâ. \\
13.1.2. Multa de 0,30lo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e p", \ \t
descumprimento de obrigâções estabelecidas neste Editâl de Pregão, âté o máximo de l5% (quinze \ I

por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de lS lquinzer didsff ,f
cor-idos. urrd ver comunicada oficidlmenre. ,\/
13.1.3. Muka de l57o (quinze por oeDlo) sobre o valor dos produtos não entregues, no ca5o dc

,0
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corridos, contados dâ comunicâçio oficial, sem embargo de indenizaçào dos prejuízos, porventüã

causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contralo.

13.1,4. Suspensão temporáÍia de parlicipar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo

de 0l (um) ano.

13.1.5. Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contrataÍ com â Adminislração Pública enquanto
perdumr€m os motivos dete niDântes da punição ou a1é que seja promovidâ a reâbilitação perante ê

Administraçâo, que será concedida após o contratado ressarcir à Administraçâo pelos píejurzos

causados e após decorrido o prazo da suspensão âplicada no item ânterioÍ.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pelâ Administração, por ocasiâo do pagâmento,

momenlo em que a unidâde responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor,

13.3. Se não for possivel descontá-lo por ocasiâo do pagàneDlo, a contratada recolherá,
voluntariamente. a multa por meio de Documento de Arrecadaçào Municipal ent nome da Prefeitrrrâ
Municipal de AÍacali. Se não o llzer, será encâminhâdo a Procurâdoria Juridica da Preleilurâ para

cobrança em processo de execução, e será considerado inâdimplente e inidôneo pâla licit3r corn a

Administração Municipâ1.

14 - DA RESCISÁO CONTRATUÀL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interyelaçâo judicial

ou extmjudicial se a contrâlada:

1,1.1.1. Paralisar o fornecimento por um periodo superior a 03 (irês) dias corridos, contados a paÍir
do prazo máximo para a entregâ, determinado no EditâI, Contrato e baseados na data do
receb;mento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fomecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive troca de marca

dos produtos ofeÍados na proposta,

14.1,3. Nào cumprir ou cunlprir ir,egularmente âs cláusulâs contrâtuâis ou a legislação vigente,

14.1.4. ComeÍer reiterados effos na execuçâo das entregas dos produlos, inclusive descumprimento

dos prazos de enlrega,

14.1,5. Ceder ou transfe|ir, no todo ou em parle, â responsabilidâde pelo ibrneci eDto dos produlos.

14.1.6. EntraÍ em concordala, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamenÍos do item
anlerior, a contralada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fomecidos e recebidos,

deduzido o valor correspondente as mulÍas porventurâ existentes.

l,Í.J. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que iítulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em decoÚênciade descumprimento das normas nele estabelecidas,
14.4. Independentemente do disposto nesta clársula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da contratante, a qualquer época, sem que câiba a contratada o direito de reclamaçào ou
indenização a qualque. título. garantindolhe apenâs, o pagamento dos produtos fornecidos e

devidamente recebidos.

§.-i

15 - DÀS CONDIçÔES E FORMA Df, PAGÀMENTO
15.1. O pâgâmento será efetuado em parcela únicâ, até 30 (trintâ) diâs âpós a enkega dos produtos,

coníorme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de recebimento
definitivo e contra recibo.

15,2. O pagameDto será creditado em fâvor do(s) fornecedo(es) âtÍavés de ordem bancária. conrra \
qualquer banco ;ndicado na propostâ, devendo para isto, ficâr explicitâdo o nome, numero aa,\ \
agência e o número dâ conta coüen1e em que deverá ser efetivado o crédit" t\ -l
15.3. A contratante deveÉ conferir as fatr.rras recebidâs e, na hipótese de veriticar erro ou omissào na \.1
falum ou oulra circunstáncia que desaconselhe o seu pagamento, a devolveú, no prllzo máximo de

'*tEl
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fatura seja apresentada em data posterioÍ ao estabelecido nesle item, o pagamenio poderá sofÍer': .

15.4. Não será efetuâdo qualquer pâgamento à contratâda! enl câso de descumprimenb dà.-=.
condições de habililrçào e.lurlillcâçaro erigjdas na licilaçrlo.
15.5. É vetada a realização de pagaDrento antes da execução do objeto ou se o meslno não estiver de

acordo com as especificaçôes deste inslrumenlo.

15.6. os pagamentos enconiram-se ainda condicionâdos à apresentação dos comprovantes relaiivos à

regularidade pârâ com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo

de SeNiço (FGTS), e a Justiça Trabalhistâ.

Ara.â1i-a l-l 22 de dezembro de 2023.
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'R icardo Alexandre da Silva do5 Sanros Júnior

Ordenâdor de Despesns
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Aracati-CE, 22 de dczcmbro de 2023.

,/,L-/ /lJ ,/",/.-)J;í*
Ricardo Álexandre dd Sil!a dos Sanros Júnior

Ordenâdor d€ D€spesàs
Secretârir de trsporte e Làzer

TTtrM DESCRIÇÀo tJN lt) QTI)
I Câsolinâ Colnum Litro 25.000

) Oleo lubriÍlcanlc pal" rnolor multiviscoso 20\!-50 Litro 2l
:l Álcooletílico Lilfo 6 000

4 Dicscl S l0 I-itro .10.00t)

Diesel S 500 Litro 10.000
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ÀQUISIÇÁO DE COMBUSTryEL D LUBRIFICANTES

I - I)O OBJDTO
1.1. Aquisição de Combustivel e óleos lubr;Ílcantes paÍa atender as necessidades da Secretaria de

Cidadania e Desenvolvimento Socialdo Mun;cípio de Aracati- CE.

2 - DA FUNDÀMtrNTÀÇÁO LEGÀL
2.1. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei n" 10.520, de l'7/01/2002,

Decreto Federal n" 10.024 de 2010912019, l,ei Complemenlar no 123/2006 - I-ei Ceral dâ

Microempresa, com as alteraçôes da Lei Complenrentar no 147/2014, e legislêçáo correlata

apllcando-se, subsidiariarnente, no qLre colrber, a Lei no 8.666/91. de 2l106/93.

3 - DÀ.II]STIFICÁTIVA
3.1. JustiÍlca-se a contratação de empresa especializada para o fornecimenlo de conbustíveis, ânte

a necess;dâde de abâstecimento dos veiculos usados paÍa atenderem os serviços da Secretaria de

Cidadânia e Desenvolvimento Social, sendo que âs quantidades est;madas foram fixadas com base

no consumo médio velificâdos nos anos anteriores- .

1 - DA APRESENTÀçÃO DÀ PROPOSTA DE PREçOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidade

solicitada, a marca, o valor unitário e total, em rnoedâ nacional, em algarismo e por extenso, já
considerando todas as despesas, tributos, freles, lrânspoÍes que incidam direta ou indiretamente

sobre os produtos, mesmo que não eslejam registrâdos nestes documentos.
4.2. A liciiante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer deÍeito,

sob penâ de conslalado âlguna imperlêição, ter os prcdutos devolvidos, e ainda arcar com as

despesâs, subÍituições e demais danos que causar e será submçtida às penalidades da Lei, além do

registro dâ Íàlha Do Cadâstro de Fornecedores Municipais.

4.3. A coDtratanle poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologaçâo da licilânle
e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçôes não afenderem aos requisitos mínimos constanies

neste lermo de Referência,
!Í.4. Será considerâdâ vencedora a çmpresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda

as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão Eletrônico.

5 - DA QLALJFICAç ÃO TÉCNICA E ECONÓMICA-FINANCEIRA
5.1. A documentaÇão relativa à qualificação técnica consist;rá em:

5.1,1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peÍ;nente e co)npatível em

camcterísticas com o objeto da licitaÇão, mediante apresentação de ateslado(s) fornecido(s) por

pessoa(s).juridica(s) de direito público ou privado, de que é fornecedor ou já fomeceu

COMBUSTÍVEIS E I-UBRIFCANTES
5.1.2. Autorizaçâo parâ o exercício dâ âtividade de Dislibuição, junto â Agênciâ Nacional de

Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2, A documeDtação relâtiva à quâlificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. CeÍtidão negaliva de falência, concordata ou recuperaçâo judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor iudicial da sede da licitante.

5.2.2. Bâlânço pâtrimonial e demonstrâções contábeis (DRE) do último exercício fiscâ|,.já
exigíveis e apresentados naÍo no dd lei, de\idâmente registrâdo najunta comercial da sede da e

ANI'XO I
TERMÔ DT REFERÊNCIA
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termos devidâm€nte registrados nâ Junta Comercial, que comprovem a boa sihração

flnanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja

adjudicâdo o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis,
devidaÍnente assinado pelo collÍador responsá\,e1, sendo vedacla sua substituiçào por bâlârcetes
ou balangos provisórios. podeDdo ser atuâlizados por indices oiiciâis qLrando encerrados há mais
dc 03 (três) meses da clâta de apresentação da proposta.

5.2.2.1 - Serão consideÍados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

DemoDstrações CoDtábeis assim apresentados:

â) Sociedâdes empresâriâis em g€râl: registrados ou autenticêdos na Juntâ Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompaDhados de cópia do termo de abeÍura e de encerramento do
Livrc Diário do qual foi extraido;

b) Sociedades empresárias, especificimente no caso de sociedâdes anônimâs regidâs pelâ

Lei n'. 6.404176: registrados ou aritenticâdos na JuDta Comercial da sede ou domicílio da

licitante: ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, o(l do Distrito Federal

confornre o lugaÍ em que esteja situada a sede da companhia; ou, âinda, en jornal de grande

circulação cditado na locâlidâde em qne esiá a sede da companhia;

c) Socicdâdcs simplês: regisúados no Regish'o Civil das Pessoâs j u ríd iÇas do Iocal de sua sede;

câso a sociedade simples adole um dos tipos de sociedade empresária, deveú s{eitar-se às

nonnâs fixâdas pârâ as sociedades empresárias, inclusive quanto ao rcgistro na JuDtâ Comercial;

d) Às enpresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar de,noDstrativo do

Balânço de Abeftura, devidameDte registrâdos ou âute[ticâdos na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitânte, assinado pelo sócio-gersnte ou diretor ç pelo coDtador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho RegioDal de Contabilidade;

5.2.2.2 - Entende-se que a expressão "nâ formâ dâ lci" constante no item 5.2.2, deste tópico,
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
telmos de abertura e encerramento.

5.2.2.3 - As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

aprcsentá-lo na forma da Iei.

5.2.2.3.1- Entende-se que a expressâo "fia Íomú da /ei" constante no item 5.2.2.2
engloba, no mínimo:

I) Bâlânço Patrimonial;

Il) DRE - Demonstrâção do Resultâdo do Exercício;

Ill) Termos de abertura e de encerramento;

IV) Recibo de entrega de escÍituração contábil digital;

V) Comprovante/tenno de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a

autenticidade, a integridade e a validadejurídica do documento digital.

5.2.2.4 - As cópias deverão ser origináriâs do Livro Diário constante do SPED.

5.2.2.5- A Escrituragâo Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas {RFB n' ;l
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para ( l{
maiores infomações, verificar o site \rw!,,.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

Jl2
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determinâ o art.50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina'a-.-'
Jurispnrdência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

5.2.2.6 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, ãs

eÍnprcsas deverão apresentar o menorial de cálculo dos indices finauceiros, sendo qualificadas

apenas as que forem considemdas solventes. PaÍa isso serão utilizadas as seguintes definições e

formulações: a boa situação financeira, será baseâda na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>l), Solvência Gerâl (SC), rnaior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (> l), resultantes da aplicação das fónrulas:

LC = Ativo Circularte + Realizável â Lopqo Prâzo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativololal

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo

Circulante Passivo Circulante

6 - DÀ FORMÀLIZAÇÃO f, VIGÊNCIÀ DO CONTRATO
6.1. Parâ o fornecimento dos produtos, será fonnalizado Conlrato Admiiistralivo, estabelecendo en
srlas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre âs pâÍes, em conibnnidade

com o Edital de licilação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada

6.2. O prazo de vigêiciâ do contrâto terá início na data de sua assinatura e se encefará no fim do

exercício Íinanceiro.

7 - DO LOCAL E PRÀZO PARA ENTRf,CA DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecirnenlo (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um raio de 05km
de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o fomecimento durante todos os

dias da semana.

7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser leita diariamente e de acordo com as solicitaÇões e

necessidades da Secretaria, não podendo exceder o prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, contados da

datâ e hora de recebimento dâ ordem de fornec;mento.

8 - DO RECDBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitação, serào recebidos e conferidos, beDr cono alestado seu

rccebimento pelo Setor de TranspoÍes ou servidor autorizado pelo Município.

9 . DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
9.1. A entrega dos produtos será acompanhadâ e fiscalizada por servidor do Setor de Trânsporles, o

qual deveÍá âtestaÍ os documentos da despesâ, quando comprovada a frel e coffeta enlrega para fins

de pagamenlo,

9.2. A presença da fiscâlização do Setor de Trânsportes nâo elide nem diminui â responsâbilidade dâ

contratada.

9.3. Cabcrá ao servidor designado rejeitar totâlmente ou em pârte, qualquer

de acordo conl as especificações e exigências, ou aquele que não at€nda

v. §íagãq do Mâi 23O, Cenlr
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Nacional de Pelróleo - ANP, bem como, determina| prazo para

eventuâlmente fora de especifi caçâ0.

substituiçào do pro

1O . DAS RESPONSABILIDADf,S DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integrâlmente pelo fornecimento dos pÍodutos contrâtâdos, nos tennos da

legislâção vigente, bem como pelo lransporte e segurânça do produto e condutores e eventuais

acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entlega.

10.2. Responsâbilizâr-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estâbelecido.

I0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,

fretes - carga e descarga, decorrentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para â
Prefeitum Municipâl de Arâcâti.

10..1. Manter compatibilidade com âs obrigações assumidas durante todo o processo de comprâ-

10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produÍo entregue em desacoldo corn as

especiÍlcaçôes cxigidas e padrôes de qualidade exigidos, con defeito, víoio ou que vier a apresentâr

problemâ quanto ao seu consumo deDtro do período de garantia.

10.6. Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamente à Admiristração ou a terceircs,

decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimenÍo do produto.

10.7, Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratuâl.

10.8, Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, aló 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do

aÍ. 65, parágrafos l" e 2'da Lei n" 8.666/93 e suas alteragões posteriores.

II - DA GARANTIÁ
11.1. Todos os produtos fomecidos deverâo possuir garântia quanto a deleitos de fabricação,

embalagem, especificaçôes ou outros, por período minimo de 03 (três) meses garantidos pelo

fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11.2. Todos os materiâis deverào estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileims e deverão

constar no corpo do produfo ou em sua embâlagem, se assim a nonna exig;r, as infonÍaçôes

necessárias e o número da norma a ele correspondente.

I2 - DÂS RESPONSABILII)ADIIS I)À CONTRATANTtr
12.1, Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual.

12.2, Designâr servidor do Setor de Transpones pârâ pÍoceder ao recebimenlo dos prodr.rtos,

12.3. Rejeitar os prodLrlos q!e não atendâm aos requisitos constantes no Te no de Referência.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçào do objeto contratual.

12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prâzo estabelecido no Conirato, Nota de Enpenho ou

instrumento equivalente,

12.6, Aplicar as penâlidades previstâs em lei.

13 - DAS SÀNÇÕES
13.1, A contratada s!úeitâr-se-á, em câso de inâdimplênc;a de suas obrigâções, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes administrativas:
13.1.1. AdveÍência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega.

13.1,2. Multa de 0,3oÁ (zeÍo virgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprirnento de obrigações estabelecidas nesle EdiÍal de PÍegão, até o máximo de 15% (quinze

por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máx;mo de l5 (quinze) dias

corridos. uma vez comunicada ofrcialmente,
13.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos nâo entregues, Do caso de a

II TI
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corridos, conlados da conunicaçâo oficial, sem enbargo de indenizàçâo dos prejuízos, poruentu[.

causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrata.

13,1.4. Suspensão temporária de participar em Iicitação ou contrâtar com a Adninistraçâo pelo prâzo

de 01 (um) ano.

1f,.1.5. Declamção de inidoüeidade para licilar ou contratar com a Administraçâo Públicâ enquanlo
perdurarem os motivos determinântes da puniqão ou até que seiâ pronovida a rcatrilitaçâo perânte a

Adminisiração, que será concedida após o contratado ressârcir à Adnrinistnção pelôs prcjuizos

causados e após decorrido o prazo da suspensâo aplicêda no item anterior.
13.2. O valor dâ mültâ âplicâdâ será deduzida pela Administmção, por ocasião do pagamento,

momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicârá ao fornecedor,

13.3. Se nâo for possível descontálo por ocâsiâo do pagamento, â contratadâ recolherá,

voluntàiânlente, a rnulta por neio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura

Municipâl de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeiturâ pâra

cobrânça em processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

AdminisÍação Municipal.

14 . DÀ RESCISÃO CONTRATUÀL
1,1.1. A contmtante poderá rescindir o contrato, independentemente de quâlquer interpelação j udicial

ou cxtrajudicial se a contmtada:

l4,l.l, Paralisar o fornecimento pol um período superior a 03 (três) dias coüidos, contados a paÍir
do pmzo náximo para a entregâ, determinado no EditâI, Contrato e bâseâdos na dâla do

recebinento da Orden de Compra.

14.1.2. Fonrecer os pÍodutos en desacordo com as especificações exigidâs, inclusive lrocâ de màca
dos produtos ofertâdos na proposia.

14.1.3. Não cumprir ou cumpriÍ irregularmente as cláusulas contraluais ou â legislâção vigenÍe.

14.1.4. Comeler reitekdos eüos na execução dâs entÍegas dos produtos, inclusive descunrprimenlo

dos prazos de entrega,

14.1.5, Ceder ou translerir, no todo ou em paÍe, a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos.

14.1.6, Entrar em concordafa, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre

qualquer de seus dirigentes.

14.2. Declarada a rescisão contratual em desorÉncia de qualquer um dos fundamentos do item

anterior, a contratada recebeÍá exclusivâmente o pagâmento dos produtos fornecidos e recebidos,

deduzido o valor co$espondente as multâs porventurâ existentes.

14,3. Não caberá a contraladâ indenizâção de quâlquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier
a ser rescindido em deco[ênoia de descumprimento das normas nele estabe]ecidas,

14,4. lndependentemente do disposto nestâ cláusulâ, o contrâto poderá ser rescindido por livre
decisào da contrâtante, a qualquer época, sem que caiba â contratada o direito de reclarnâção ou

irdenização a qualquer título, garantindoJhe apenírs, o pagamento dos produtos fornecidos e

devidamente recebidos.

15 - DAS CONDIÇÕES tr FORMA DE PAGAMf,NTO
15.1. O pagâmenlo será efetuâdo em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos,

conforme Notâ Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, ateslado de recebimento

definitivo e contra recibo.

15.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fomecedo(es) através de ordem bancáriâ, contÍa
qualquer banco indicado na proposla, devendo para;slo, ficâr explicitado o nome, número da

âgênciâ e o número da conta corente em que deverá ser efetivâdo o crédit

15.3. A contratante deverá confeir âs faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou omissâo na §
fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, â devolverá, no pÍazo máximo de

02 (doi§) d]§ Írlcis. lara qlrc a conltrrada p.ovidencie n3 rrles.ío lrâzo a colreção. Cisotl nola
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fatura seja aprcsenlada enr data posteriol ao estabclccido ncsts

âtrasos.

15.4. Nâo será efeluado qualquer pagamento à contrâtadâ, em caso de descumprimento dâs

condições de habil;tação e qualiflcaçâo exigidâs na licitâção.
15.5. É vetada a realizaçâo de pagâmento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especiÍlcações deste instrumento.

15.6. Os pâgamentos cnoontlam-se ainda condicionados à apresentaÇào dos conrprovanles relativos à

tcgularidade para com as l.'azcndas Federal, Estâdual c Munlcipal, o lllrlrdo de Garâniia por Tempo
de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Santos

S(cret,triâ dc Cidadnniâ ( to Social

de 2023.
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ÀNEXO t-À

R[L^ÇÃO, ISPICIFICAÇÃO I QUANl ll)ADl,]S.

TTEI\{ DESCRTÇÃO UN II) QTD
I Óleo parâ moto 10w30 Lino 200

2 óleo lutr. Valora sintético sw-3o-molor ilex Litro 250

l Oleo [rb. 'Iurbo Cl4 15u,10 I-itro 300

I Óleo hidráulico pâra caixa de direção l,itÍo 100

5 óleo para caixa de marcha diferencial R90 Lilro I0l-)

6 Óleo parà Íieios DOT4 Litro 24

1 Ólco para fieios DOT3 Li1Ío 21

8 GaÍninâ Comum l-i1ro 70 000

9 Álcool Btílico l.itro 20.000

l0 Dlcscl SI0 I-11rc 10.u00

tl Dicscl S500 I-i1ro t0.000

(D

\r_i\'
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AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL tr LUBRIFICANTES

r - DO OBJETO
1.1. Contratâçâo de empresa para fornecimento de combustível para âteader âs necessidades da

Secretaria da CasaCivil do Municipio de Aracati - CE.

2 - DA FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL
2.1. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520, de 11/01/2002,

Decrero Federal n' 10.024 de 2010912019, Lei Complementar no 123/2006 - Lei Geral da

Microernpresa, con âs âltemções da Lei Conplement no 14712014. e legislaçâo correlata

aplicando-se, subsidiadamenle, no que couber, a L,ei no 8.666/91, de 2l106/93.

] - DÀ JUSTIFICATIVA
f,.1. A contralagão de empresa especializada pam âquisição de combustível faz-se necessaria para

que hâjâ abâstecimenio da frota de veículos da Secreiaria Municipâl da Câsa Civil do Aracati, cLlia

atividades peÍencentes a mesma sào de extrema importância para o desenvolvimento do Municjp;o.

4. DA APRtrSENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

d.1. Nâ proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a quantidâde

solicitâdâ, a mârca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em âlgarismo e por extenso, já
considerando todas âs despesâs, íibutos, fretes, transportes que incidam direta ou indirelamenie

sobre os produtos, mesmo que não estejam regiírados nestes documentos.

4.2. A licilante deverá fazer constar da sua propoíâ à gar'ântia dos produtos contra quâlquer defeito,

sob pena de co.statado alguma imperfeiçâo, ter os produios devolvidos, e ainda aÍcaÍ com as

despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da Lei, além do

registro da Íàlha no Cadastro de FornecedoÍes Municlpais.

4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos anles da homologaçâo da Iicitanie

e, assim, rejeitar a propostâ cujas especificaÇões não atenderem aos requisitos mínimos constânles

neste Tenno de Referênciâ.
,í.4. Será considerada vencedora â empresa c ia ploposta contenha o menor valor, desde que âtenda

as exigênciâs contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregâo Eletrônico.

5 - DA QUALIFIC{çÀO TÉC\ICA E ECO\óVICA-FTNANCEIRA
5.1. A documentaqão relativa à qualificaqão técnica consisti)'á em:

5,1.1, Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade perÍinente e compativel em

caracieristicas com o objeto da licitação, mediante âpresentação de alestado(s) Íbrnecido(s) por

pessoa(s) jurídicâ(s) de direito público ou privâdo, de que é lomecedor ou já lôÍneceu

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFCANTES,
5.1.2. Aulorização para o exercicio da âtividade de Distribuição, junto a Agência Nacionâl de

Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2. A documenlação rclâtivâ à qualificação econômica financeirâ consislirá emi

5.2.I. Cefiidão negaliva de falôncia, concordata ou recuperaçào judicial ou exÍrâjudicial, expedida

pelo disrribuidorjudicial da sede da l;citante.

5,2.2. Balanço pâtrimoniâl e demonstrâçôes contábeis (DRE) do Írltimo exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados naÍorm« da lei, devidâmente registrado najunta comercial da sede dâ

licitânte, acompânhâdo dos termos de àb€rturâ e de enc€rrâmento do Livro Diário - estes

ARACATI -it..
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financeira da €Dlpresâ, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe sêj.a

adjudicado o objeto licitado, comprovado atrâvés do cálculo dos seguiltes iDdices contábeis,

devidamente assinado pelo contador responsável, seldo veclada sua substituição por balâncetes

ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apÍesentação dâ proposta.

5.2.2.1 - Serão considerados coDro nâ formâ da Lei, o Balanço Pâtrimonial e

DemonstraÇões Contábeis assim aprese,rtadosi

â) Sociedâdes empresâriais em geral: registrados ou auteDticados na Junta Comercial da sede

ou doDricílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de âbertura e de encerramento do

Livro Diário do qual foiexhaído;

b) Sociedâd€s êmpresáriâs, especificâment€ no câso de sociedades anônimas r€gidas pelâ

Lei n'. 6.404n6: registrâdos ou autenticados na Junta CoÍnercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensâ oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situadâ a sede da companhia; ou, ainda, en1 jornal de grânde

circulação cditado na localidade em que está a sede dâ compauhia;

c) Sociedâdcs simplesr registmdos no Registro Civil das Pessoas j uríd icas do local de sua sede;

câso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresáriâs, inclusive quanto ao registro na Junra Comercial;

d) As empresâs constifuídâs â mcnos de um âno: deverão apresent demonstrativo do

Balânço de Abertura, devidamente registrados ou âuteDticâdos nâ Junta Comerciâl da sede ou

domicílio dâ Licirante, assinado pelo sócio-gerente ou dirctor e pelo contador ou outro

profissionâlequivâlente, devidamenle registrâdo no Conselho Regional de Contabilidade;

5.2.2.2 - Entende-se que a exprsssão I'na formâ dâ lei, constânÍe no item 5.2.2, deste tópico,
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competerte,

Íermôs dê âherturâ e encerrâmento.

5.2.2.3 - As cópias deveúo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrâdo. A emprcsâ optante pelo Sistema Pirblico de Escrituração Digital - SPED poderá

aprese,rtálo ,ra fonna dâ lei.

5.2.2.3.1- Êntende-se que a expressâo "na íorma da &i" constante io itefi 5.2.2.2

eugloba, no mirrimô:

I) Balanço Patrimonial;

Il, DRE Dernor-(raçáo do Re5ukado du l Àcrcrcio:

III) TerDlos de abertura e de enceffamento;

IV) Recibo de entrega de escrituração contábildigital;

V) Comprovânte/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a

âutenticidade, a integridade e a val idade j urídica do documento digital.

5.2.2.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

5.2.2.5- A Escrituração Digitâl deverá estar de acordo com as hrstruções Nonnativas (RFB n'
1420/2013 e RFB nô 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digitâl - SPED. Pâra

,râiores informações, verificar o site w\\w.r'ecqj1l!g$' br', no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a seÍ apresentado no prazo que

rfltrffi4 §!
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clctcollira o aú. 50 das Inslruçôes No nalivas da RIB. bcnr como o quc dctclnim i
Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

5.2.2.6 - CoÍt base nas infomações constantes das DemoDstragões Contábeis/Finauceiras, âs

empresas deverão âpresentar o mernorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forenr consideradas solventes. Para isso serão utilizâdas as seguintes defiDiçôes e

f'ormulações: a boa siíração financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Ceral
(LC), nrâior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que un (>l) e Liquidez Corrente (LC),
rnaior que unr (>1), resullântes dâ âplicação das fórnulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SC - Ativo Totâl

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

I-C = 
^tivo

Circulante Passivo Circulante

6 - DA F'ORMÀLIZAÇÃO E VIGÊNCIÀ DO CONTRATO
6,I. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Conlralo Administrativo, estabelecendo em

suâs cláusulas todas as condições, obrigaçôes e responsabilidâdes entre âs paÍes, en conlormidade

com o Editâl de licilaçâo, Termo de Referência e Propostâ de Preços da ernpresa consideradâ

6.2. o pÍâzo de vigência do contrato terá inicio na data de suâ âssinâturâ e se encenârá no Ílm do

exercicio Ílnanceirc,

7 - DO LOCAL E PRAZO PÀR{ ENTRtrGA DOS PRODUTOS
7.1, O Iocal de abastecimento (posto de combustíveis) deverá eslar no máximo, a um raio de 05km
dc distânciâ da área urbana da sede do municipio de Aracali, para o fornecimenlo durante todos os

dias da semana.

7.2. A enÍega dos combustíveis deverá ser feita diarlamente e de acordo com as sol;citâções e

necessidades da Secretaria, não podendo exceder o prazo de 24 (vinte e quâtro) horâs, contados da

data e hora de recebimento da ordem de fornecimento.

8 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como atestado seu

recebinento pelo SeÍor de Transpofies ou servidor autorizâdo pelo Município.

9 - D(, ACOMP{NHA\4F\TO F F|SC{LIZAÇÃO D{ ENTRTCA
9.1. A entregâ dos produtos será acompanhada e fiscalizada por sel"r'idor do Selor de TranspoÍes, o

qual deverá atestâr os documentos da despesa, quando complovada â fiel e correta entrega para fins

de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de TrânspoÍes não elide nem diminui a responsabilidade da

contratada.

9.3. Caberá ao servidor designâdo rejeilar totalmente ou em paÍe, qualquer produto que nâo esteja

de acordo coln as especificagões e exigências, ou aquele que não âtenda as nomas da Agência

aD
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Nacional de Petróleo - ANP, bem como, deierminal prazo para

eventualmente fora de especiÍicação.

subslituiçào do produto

IO - DAS Rf,SPONSABILIDÀDES DÀ CONTRATÀDA
f0.1. Responsâbi1izâÍ-se integrâhnente pelo fornecimento dos prcdulos conlratados, nos termos dâ

legislação vigente, bem como pelo transpoÍe e seguranga do produto e condutores e eventuais

acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entrega.

10.2. Responsabilizâr-se pela fiel entrega dos produlos no prazo estabelecido.

10.3. Arcar com iodâs âs despesas, diretâs ou indiretas, impostos, taxâs, encargos, royalties, seguros,

fretes - carga e descarga, decorentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a

Prefeitura Municipal de Aracati.

10.4. Mârter compâlibilidade com âs obrigações assumidas duÍante todo o prccesso de compm.

10.5. Substituir às suas expensas, todo e quâlquer produlo entrcgue em desacordo com as

especificações exigidas e padÍões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar

problema quânto âo seü consumo dentro do perlodo de garantiâ,

10.6. Responsabilizâr-se pelos danos câusados diretamenle à Administrâção ou a terceircs.

decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimenlo do produto,

10.7. PÍestar esclarecimentos que forem solicitados, durante â execlrção do objeto conlrarual.

10.8. Aceitâr nâs nesmâs condições contraluais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem

necessários, até 25% (virrte e cinco por cento) do vâlor iniciâl alual,zado do contrato, na íorma do

aÍ. 65, parágrafos 1" e 2" daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11 . DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fomecidos deverâo possuir garantia quanto a defeitos de fâbricação,

enbalâgem, especificaçôes ou outros, por periodo mínimo de 03 (três) meses garantidos pelo

fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11.2. Todos os materia;s deverão estâr de acordo com as Normâs Técnicâs Brasileiras e deverão

constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se zlssim a norma exigir, as infonnaçôes

necessárias e o número da norma a ele correspondente.

I2 - DAS RESPONSABILIDÀDES DÀ CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à cont€tadatodas as condiçôes necessárias ao plcno cumprimenlo das obrigaçõcs

decorrentes do objeto contratual,

12.2. Designar servidor do Setor de TrânspoÍes pârâ proceder ao recebinrento dos pÍodutos.

12.3. Rejeiiâr os produtos que não alendâm âos requisitos conslantes no Termo de Referência.

12.4. Notificâr a contratada de qualquer inegularidade decorrente da execução do objeto coniratual.

12.5. Efetuar o pâgâmento nâ forma e no prâzo estabelecido no Contrâto, Notâ de Empenho ou

instrumento equivalente.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei-

lJ . DAS SANÇÔES
13.1. A contratada suje;tar-se-á, em caso de inadimplência de suâs obrigaÇões, sem prejuízo de

responsabilidade c;v;l e criminal, as seguintes sanções âdm;nistrâtivâs:

lf,.1.1, Adveflência, quando descumprir quâlquer cláusula do conlralo, inclusive prazo de enhega.

13.1.2. Muha de 0,3% (zero vírgula lrês por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumpdúento de obrigações estabelecidas neste Edital de Prcgâo, até o máximo de l5% (quinze

por cento) sobre o valor dos produtos nâo entregues, recolhida no prâzo rnáxi'no de Is (quinze) dias

corridos. uma vez comunicada oficiâlmente,
13.1.3. Muha de 15% (quinze por cento) sobre o vâlor dos produlos não entÍegues, no caso de

ARACATI- .Jr
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conidos, contados da comunicagão oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos! porventulq.

causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial olr totâl do contrato.

I3.1.4. Suspensão temporária de paÍicipar em licitaçâo ou contratar com a Administração pelo prazo

de 0l (um) ano.

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administrâçãô Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou a!é qoe sejê promovida a reabilitaçâo perante â

Administração, que será concedidâ após o contratado ressarcir à Administração pelos prejurzos

causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

13.2. o valo[ da multa aplicada será deduzida pela Adrninistraçào, por ocasiâo do pagamento,

momento ern que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.

1f,.3. Se não for possível desconÍá-lo por ocasiâo do pagamento, a contratadâ recolherá

voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura

Municipal de Aracati. Se não o Íizer, seÍá encaminhado a Procuradoriâ Juridica dâ Prefeitura pâÍa

cobrança em processo de execuçâo, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

Adm;n;strâção Municipal.

14 - DÀ RESCISÃO CONTRÀTIIAI-
14.1. A contratante poderá rescindir o conÍrato, independentemente de qualquer interpelação j ud icial

ou extmjudicial se a contratadal

14.1.1, Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) diâs corridos, conlados a pârtil'

do prâzo máximo para a entregâ! determinâdo no Edital, Conlrato e baseados na dâta do

recebimento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçôes exigidas, inclusive troca de marcâ

dos produtos oferlados Da propoÍa.

14.1.3. Não cumprir ou cumpÍir iÍregularmente âs cláusulas contratuais ou a legislaçào vigente.

14.1.4. Cometer reiterados erros nâ execução dâs enlregas dos produtos, inclusive descumprimento

dos prazos de entregâ.

14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em paÍe, a responsabilidâde pelo fornecimento dos produios.

14.1.6. Entrar em concordata, lalôncia ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobrc

qualquer de seus dirigentes.

14.2. Declarada â rescisão contrâtual em decoffência de quâlquer um dos fundamentos do ite,n

anterior, a contratada rcceberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos e recebidos,

deduzido o valor correspondente as multas porventurâ existentes.

14.3. Não caberá a contratada indenização de quâlquer espécie sejâ a que titulo for, se o conlrato vier
a ser rescindido em decorrênciâ de descumprimento dâs nornas nele estâbelecidâs,

14.,Í. Iidependentenrente do disposto nesta cláusula, o conlralo poderá ser rescindido poÍ livrc
decisâo da contmlante. a qualquer épocâ, sem que câiba â contratada o direito de rcclamaçào oU

indenização a qualquer título, gamntindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e

devidamente recebidos.

15. DAS CONDIÇÔES E F'ORMA DE PÀGÀMENTO
15.1. O pâgamento será efetuado em parcela única, até f,o (trinta) dias após a entrega dos produtos,

conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestâdo de recebimento

definitivo e contra recibo.

15,2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra

quâlqueÍ banco indicado nâ propostâ, devendo para isto, Íicar explicilado o nome, número da

agência e o número da conla comente em que deverá seÍ efetivado o crédito.

15.3. A contratante deverá conferir as faturês recebidas e, na hipótese de verificar erro ou om;ssão na

fatura ou ouúa circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, ao prâzo máximo de

no mesnlo praz.\ Â cofreçà§, côso a nora
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laÍurâ seja apresentada em data posterior ao eíabelecido

âirasos.

15.4. Nâo será eletuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de hâbilitação e quâlificâção exigidâs na licitação.

15.5. É vetada a realização de pâgamento antes dâ execução do objeto ou se o mesmo nâo estiver de

acordo com as especiflcações deste instrumento,

15,6. Os pagamentos encontmm-se ainda condicionados à apresentação dos comprovântes relativos à

regularidade para com as Fazendâs FederâI, Estadual e Municipal, o Fundo de Carantia por Tempo

de Serv;ço (FGTS), e a Justiça TrabâlhisÍa.

AÍâcâti'CE. 22 de deTembÍo de 2021.

tt, aL tt.tJ +,,,
,y'Júlio Ncto Arrdrade JÉc/ o.a"nuao. a. o."ú","

Secretâriâ dâ Câsâ Civil
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ANEXO I-A
RELAÇÃO, ESPf,CIFICÀÇÃO D QIIÀNTIDADIS.

AÍâcati-CE, 22 de dezenbro de 2023.

{"1, tuÍ. A1Á »,,.
/ulio Neto Andrade JUF
'ordenâdor de Dcspcías
Secrelâriâ dâ Casa Civil

I t'Ell I)ESCRICAO UNID QTI)
l Gâsolina Conunl Lilro i0.000

ÁlcoolEiilico LilÍo 1.000

l DieselSl0 Lilro 25.000

0
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I - DO OB.IETO
1.1. Aquisição de Combustível pâra atender as necessidades da Secretaria de Planejamento e

Adrnini(lrdç1o do Municrpio de AÍdcali ( L.

2 - DÀ FUNDÁMENTAÇÂO LEGÀL
2.1. A aquisiçâo desses produtos tem amparo legal disposto na Lei n" 10.520, de 1'710'712A02.

DecÍeto Federal n' 10.024 de 2010912019, Lei ComplemeDtar no 123D006 Lei Geral da

Microempresa, com as alle.açôes da Lei Complementar no 14712014. e legislação correlata

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, â Lei no 8.666/91, de 2t/06/93.

3 . DA JUSTIFICÀTIVÀ
3.1, A aquisição de combustível faz-se necessária para atender as necessidades e deficiências desla

secretaria, objetivando o deslocamento de proÍissionais para atendimento de nossas demandas

urbanas e rurais. É váido ressaltar que a Secretaria detóm de inúmeros departamentos, os quais

possuem umâ grande demanda de deslocação de seNidores, muitas vezes na zona Íural, pode-se

destâcaÍ o setor de pairimônio, o qual realiza tombamento dos bens adquiridos pelo municrpio,

necessitândo deslocaçâo diariamente, outro depâÍâmento a ser destacado é a frola municipal, o qual

ncccss;ta de deslocamento diário, visando a Íiscalizar as rotas de abastecimento. Destaca-se também

que a secretâria pôssui demandâs diárias, como por exemplo, â entrega de oÍícios, enlrega de pârecer

juridico dentre outros, reforçando ainda mais necessidade da aquisição de combustível.

4 - DÀ ÀPRESENTAÇÁO DA PROPOSTÀ DE PRf,ÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produlo, a quantidade

solicitada, a marcâ, o vâlor unitário e total, em moedâ naciônâl, em âlgàismo e por exlenso, já
considerândo todas as despesâs, tributos, fretes, transpoÍes que incidam direta ou indiretamente

sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.

4.2. A lic;tante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos conÍa qualquer defeito,

sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e ainda arcâr com as

despesas, subsiituições e denais danos que causar e será submetida às penâlidâdes dâ Lei, além do

rcgistro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais.

4,3. A conúatânte poderá se vâler de ânálise técnica dos produtos ântes da homologaçào da licitante

e, âssim, rcjeitar a proposla cujâs especificâçôes não atenderem aos requisitos mínimos sonstantes

neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que atenda

as exigênc;as contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALtFtc {ÇÀo TÉ( \rc { E EcoNÓ1,r rCA-} r\ {\cErRA
5.1. A documentaçâo relativa à qualificação técnica consistiÍá eml

5.1.1. ComprovaÇào de aptidào para o desempenho de alividade peÍinente e compativel ern

caracteristicas com o objeto da licitagão, mediante apresentação de atesiado(s) fornecido(s) por
pessoâ(s) juridica(s) de direito público ou privâdo, de que é fornecedor ou já forneceu

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de D;stribuição, junto â Agência Nâcional de

Petroleo (ANP), dentro do prazo de validade.

ED
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pelo disn ibuidor judicial dê sede dÂ licitantc.

5,2.2. Bâlânço pâtrimoniâl e demonstrâções contábeis (DRE) do último exercício fiscâI, já
exigíveis e âpreseDtados aÍoÍrua da lei, de\idamente legistrado najunta comercial da sede dâ

licitante, âcompânhàdo dos termos de âbe urâ e de encerrâmento do Livro Diário - estes

termos devidâmente r€gistrâdos nâ Juntâ ComeÍciâI, que comprovem a boa situaçâo

finânceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir câso Íhe seja

adjudicado o objsto licitado, comprovado âÍavés do cálculo dos seguintes indices contábeis,

devidamente assinâdo pelo contâdor respoDsável, sendo vedada sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da dâta de apresentação da proposta.

5.2.2.1 - Seúo considerados como na lormâ da Lei, o Balanço Patrimoniâl e

Denonstrâções Contábeis assim apresentados:

a) Sociedâdes empresâriâis em gerâl: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhâdos de cópia do termo de aberturâ e de enoerramento do

Livrc Diário do qual foi extraido;

tr) Soci€dâdcs empresáriâs, especificâmente no câso de sociedâd€s ânônimâs r€gidâs pelâ

Lei f.6A01n& registrâdos oLr âuteDticados na Junta Comercial da sede ou donicílio da

licitanÍe; ou publicados na irnprensa oficial da Un,âo, ou do Estado, ou do Distrito Federal

coníorme o lugar em que esteja situada a sede da compâDhia; olr, âinda, em jornal de grallde

circulação editado na localidade em que está a sede da companhiâ;

c) Sociedâdes simples: registrados no Registro Civil dâs Pessoâs j urid icas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedâde empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixâdas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro sa Juntâ Comerciâl;

d) Âs êmpresâs constituídâs â menos de um âno: deverão apreseDtar demolstrativo dô

Balango de AbeÍura, devidamente registrados ou âutent'cados na Junta Comercial da sede ou

dornicílio da LicitaDte, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro

profissional equivalente, devida:nente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

5.2.2.2 - Entende-se qre a expressão "nâ formâ da l€i" constaole no ilen 5.2.2, deste iópico,
no mfuimo: balanço patrirronial e DRE, registro Da Junta Cômerciâl ou órgão competeDte,

tennos de aberturâ e encerrâmento.

5.2.2.3 - As cópias deverão ser origiDárias do Livro Diário devidamente fornalizado e

registrado. A empresa oprante pelo Sistema PÍrblico de Escrituragão Digital - SPED poderá

apreseDlá-lo na loíma da lei.

5.2.2.3.1- EnteDde-se que a expressão "n( íorfia í|ft,1ei" constante no item 5.2.2.2

engloba, no mhimo:

l) Balal1ço Pâtrimonial;

lll DRf - Dernor.rrÍçao do Re.uh:rdo do Frercrcio:

lll) Termos de âbeftura e de encerramentol

IV) Recibo de entrega de escrituração contábil digital;

V) ComprovaDte/terno de autenticação digital (assiratura digital), â firr de garantir a autoria, a

autenticidade, a iffogridade e a validadejuridica do documento digital.
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5.2.2.4 - As cópias deverào ser origináriâs do Li!rc Diário cons
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5.2.2.5- A Escrituração Digital deverá estaÍ de acordo com as Instruções Nonnativas (RFB nàt't--:
1420/2013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital- SPED. Para

mâiores inÍbnnações, veriÍicar o site grl!4ç9çitil.g$:tlí, no link SPED. Ficândo a exigência de
apresentação do Bâlânço Pâtrimonial do último exercício soc;al, a ser apresentâdo Do prâzo que

determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoia do Ministro Vâlmir Carnpelol

5.2.2.6 - Com base nâs inlonnações constânles das Demonstragões Contábejs/FinanceiÍas, âs

empresas dcvcrão apresentar o memorial de cálculo dos indices ÍiraDoeiros, seDdo qualiÍicadas

âpenâs as que forem considerâdas solventes. Pâra isso serâo utilizâdas as seguintes definiçôes e

formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>J), Solvência Geral (SG), nraior que un (>l) e Liquidez Corrente (LC),
màior que um (>l), resultantes dâ aplicação dâs ÍóÍmulas:

LG = Ativo Circulanie + Reâliável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prâzo

SG = Ativo Total

Pâssivo Circulânte + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo

Circulante Passivo Circulànte

6 - DA FORMÁLIZÀÇÁO E VIGÊNCIÂ DO CONTR{TO
6.1, Pâra o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrâto Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidâdes entre as paÍes, em conformidade

con o Edital de licitâçâo, Tenno de Referência e Proposta de Preços da empresa cons;derada

6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará no Íim do

exercicio financeiro,

7 . DO LOCAL E PRAZO PÀRÀ ENTREGA DOS PRODUTOS
7,1. o local de abastec;rnento (poslo de combustíveis) deverá estar no máx;mo, a um ra;o de 05ktn
de distáncia da área urbana da sede do município de Aracali, pâra o fomecimento durânte todos os

7,2, A en1Jega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as solicitações e

necessidades da Secretariâ, não podendo exceder o pmzo de 24 (vinte e quâtro) horâs, conlados da

data e hora de recebimento da ordem de fornecimento,

8 - DO RECEBIMINTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto dâ licitâção, serão recebidos e conferidos, bem como atestado seu

recebimento pelo Setor de Trânsportes ou servidor autorizado pelo Município.

9. DO ACOMPANHÀMENTO E FISCALIZAÇÁO DA ENTREGÀ

as[ !tv.-: ozõug-rJl
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do Setor de Transpoúes, o_ . -- -. -

e correta entrega para fiis..
9.1, A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizâdâ por servidor

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a Íiel

de pâgamento.

9.2. A presença da fiscalizaçâo do Setor de Transportes não elide nem diDrinui a responsabilidade dâ

9.3. Câberá ao selvidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja

de acordo com as especificações e exigênciâs, ou aquele que não atenda as normas da Agência

Nacional de PelÍóleo - ANP, bem como, determinar prazo pâra substiiuição do produlo

eveniuâlmente fora de especifi caçâo.

1O - DÀS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADÁ
10.1. Responsabilizarse integralmente pelo fornecimento dos produtos contrâtâdos, nos termos dâ

legislaçáo vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e eventuais

âcideútes que possam ocorrer no trânsito do produto até a entrega.

10.2. Responsabilizar-se pela Ílel enúega dos produlos no prazo esrabelecido.

10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encalgos, royalties, seguros,

fretes - cârga e descarga, decorrentes do fornecinento dos produtos, sem qualquer ônus parâ a

Prcfeitura Municipal de Aracati.

10,4. Manter compat;b;lidade com as obrigâções âssumidas durante todo o processo de compra.

10,5. Substiluir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com âs

especificações exigidas e padÍões de qualidade exigidos, com defeito, vic;o ou que vier a âpÍesentar

problema quanto ao seu consumo dentro do período de gârântiâ,

10.6. Responsabilizar-se pelos daoos causados diretamente à Adminislraçáo ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. Prestâr esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto conkatual.

10.8. AceitaÍ nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizâdo do contrato, na forma do

aÍ. 65, parágrafos l" e 2" da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

II . DA GÀRANTIÀ
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garanlia quanto a defeitos de fabricação,

embalagem, especiflcaÇões ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses garântidos pelo

fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11.2. Todos os maleriais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brâsileims e deverâo

constar no corpo do produto ou em suâ embâlâgem, se âssim a norma exigir, as informações

necessárias e o número da norma a ele correspondenie.

12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual.

12.2. Designar servidor do Setor de Trânspoúes pâra proceder âo recebimento dos produtos-

12.3. Rejeiiar os produlos que nào âlendâm aos Íequisilos conslantes no Tenno de Referência.

12.4. Noliflcâr a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto conÍatual.
12,5. Eferuar o pagamento na forma e no prazo eslabelecido no Cont€lo, Nota de Empenho ou

instrünenlo equivalente.

12.6. Aplicâr as penalidades previstas em lei.

13 - DÀS SANçÓES
11.1. A contraÍada sLüeitar-se-á, em caso de inadimplência de suâs obrigâções, sem prejuízo de

(ü
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13.1,1. AdveÍência, quando descumprir qlrêlquer cláusula do contrato, inclusive prazo de entrega ..\l_*=i,
13.1.2. Multâ de 0,3o/o (zero virgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de l5% (quinze

por cento) sobre o vâlor dos produtos não entregues, recolhida no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias

co dos, uma vez comunicâda oÍlcialmente,

13.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no câso de

inexecugão total olr parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial, sern embargo de indenização dos prejuízos, porvenlura

causados â Prefeitura Municipâl de Aracati, pela não execuçâo pârciâl ou totaí do contrato.

13.1.4. Suspensão temporária de pârticipar em licitaçâo ou contratar com a Administração pelo prâzo

de 01 (um) âno.

13.1.5. Declâração de inidoneidade pâra licitar ou contratâr com a Administraçâo Públicâ enquanto

perdurarem os motivos determ;nântes da punição ou âté que sejâ promovida a reabilitação peranie a

Administração, que será concedida após o contratado ressaÍcir à Administraçâo pelos prejuízos

causados e âpós decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterioí.

13.2. O vâlor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocâsião do pagâmento,

momento em que a unidâde responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.

13.1, Se nâo for possível descontá-lo por ocasião do pâgamento, a contratada recolherá,

voluntariamente, a multâ por meio de Documenlo de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura

Municipal de Aracali. Se não o lizer, será encâminhâdo a Procuradoria Jurídica da Preieiturâ para

cobrança em processo de execução, e seÍá considerâdo inadimplente e in;dôneo pâra licitar com a

,Administração Municipal.

14 - DÀ RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A coniratante poderá rescindir o contrato, independentemente de quâlquer inlerpelação judiciâl

ou extrajudicial se a contratada:

14.1.1. ParalisâÍ o fornecimenlo por um perÍodo super;or a 0l (três) diâs coridos, conlados a parlir

do prazo máximo parâ a entrega, detenninado no Edital, Contrato e bâseados na data do

recebimento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especiÍicações exigidas, inclusive troca de marcâ

dos produtos ofertados na propostâ.

14.1.3. Não cumpÍir ou cumprir irregularmente âs cláusulas contratuais ou a legislação vigente.

1,t.1.4. Cometer reilerados erros na execução das enlregas dos produlos, inclusive descumprimento

dos pr'âzos de entrega,

14.1.5. Ceder ou transferir, no Íodo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos produlos.

1,Í.1.6. EntÍar ern concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre

quâlquer de seus dirigentes.

14,2. Declarada a rescisão contratual em decorência de quâlquer um dos fundamentos do ilem

anterio[, a contratada receberá exclusivamenle o pagamento dos produlos fornecidos e recebidos,

deduzido o vâlor correspondente âs multâs porventuâ exislenles.

14.1. Não caberá a contratada indenizagão de qualquer espécie seja a que litulo for, se o contrato vier

a ser rescindido em decorrência de descumprimenlo dâs nonnas nele estabelecidas,

14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contraÍo poderá ser rescindido por livre

decisáo da contrâtante, a qualquer época, sem que caibâ a conlratada o direito de reclamaçào ou

indenização a qualquer título, garântindo-lhe apenâs, o pâgamento dos produtos fornecidos e

devidamente recebidos.
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15.1, O pagamento seú efetuado em parcela única, até J0 (trintâ) diâs após a entrega dos produtos; j/
conlorme Nota FiscâI, discriminada de acordo com a Ordem de Comprâ, atestado de recebimentô
definitivo e contra recibo ..1_r,,'
15.2. O pagâmento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra
qualquer banco indicâdo na proposta, devendo para isto, ficar expliciiado o nome, número da
âgênciâ e o número da conta corrente em que deverá ser efetivâdo o crédito.
15.3. A contratante deverá conferir âs laturâs recebidâs e, na hipótese de verificar erro ou omissão nâ
falura ou oulm circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no prazo náxjmo cle
02 (dois) dias úteis, parâ que a contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova
l'âlura seja aprcsentada em data posterior ao eslabelecido nesle item, o pagamento poderá sofrer

15.1. Não será eletuado qualquer pagamento à contrâlada, em caso de descumprimento das
condições de hâbilitação e qualificaçâo exigidas nâ ticitaçâo.
15.5. E vetada a reâlizâção de pagamento antes da execuçâo do objeÍo ou se o mesmo não esliver de
acordo com as especificações desle instrumento,
15.6. Os pâgâmentos encontmm-se ainda condicjonâdos à apresentação dos comprovântes relativos à
rcgularidade pâra com as !-azendas Federal, Estadual e Municipal, o FLrndo de Garanlia por Tempo
de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabathista.
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